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63 BATALHAO DE INFANTARIA

Estudo Técnico Preliminar 15/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64070.000451/2026-43

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente contratação tem por objetivo a eventual aquisição de uniformes históricos, destinados ao uso pelo efetivo do 63º Batalhão de Infantaria.

2.2. Fruto do contínuo uso e do desgaste temporal das peças existentes, há a necessidade premente de que sejam adquiridos os referidos fardamentos. 
Atualmente, os uniformes do acervo da Unidade encontram-se em péssimas condições de conservação. A disponibilização de fardamentos novos e 
adequados é fundamental e inadiável, visto que são empregados rotineiramente em formaturas de grande vulto e em apresentações institucionais. A 
precariedade das vestimentas atuais compromete a apresentação individual da tropa, o garbo e os padrões de ordem e disciplina militar, sendo a sua 
rápida substituição imperativa para manter a excelência nas representações do Batalhão.

2.3. A aquisição dos materiais requisitados é considerada “comum”, pois os bens possuem padrões de modelagem, desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos por meio das especificações usuais no mercado e dos regulamentos de uniformes, não exigindo alta complexidade técnica 
para a sua consecução por parte das empresas fornecedoras.

2.4. Adicionalmente, destaca-se que a presente demanda se faz necessária em caráter prioritário devido à importância fundamental destes uniformes para 
a preservação, o resgate e o culto à história do 63º Batalhão de Infantaria. A renovação do acervo garante que a Unidade esteja plenamente apta a 
representar suas tradições de forma impecável, evitando improvisações ou o uso de peças danificadas que possam impactar negativamente a imagem 
institucional da Força perante a sociedade e os próprios militares.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado Luigi Novelli Badin

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O processo compreende um pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição de uniformes históricos, conforme 
supracitado. Os itens devem ser fornecidos rigorosamente de acordo com as exigências do Termo de Referência e do Memorial Descritivo no que tange a 
quantidades, grades de tamanhos, especificações técnicas de confecção (tecidos, modelagem e aviamentos) e entregues no prazo estabelecido. Os bens 
devem ser acondicionados em embalagens protetoras adequadas (como capas plásticas individuais e/ou caixas apropriadas) que garantam a sua 
integridade, protegendo as peças contra umidade, sujidades, traças e deformações estruturais. A logística de transporte e descarregamento deve exigir 
criterioso cuidado, a fim de evitar rasgos, manchas, amassos irreversíveis, avarias nos acabamentos ou qualquer dano que acarrete a necessidade de 
substituição do material contratado.

5. Levantamento de Mercado

5.1. A solução encontrada por esse órgão, foi adotar o pregão eletrônico para aquisição dos materiais e seleção dos fornecedores.

5.2. Para o levantamento de mercado, buscar-se-á realizar a pesquisa de preços mediante o uso dos parâmetros estabelecidos no Inciso IV do Art 5º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021:
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Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviçosem 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
oubanco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa depreços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítioseletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
deantecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
sejaapresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 
dadata de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anteriorà 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
deDesburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia."

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O objeto da presente demanda é a eventual aquisição uniformes históricos do 63º Batalhão de Infantaria, conforme Memorial Descritivo anexo ao 
Termo de Referência, considerando apenas entrega de material.

6.2. Informo que o local de entrega fica situado na Rua General Eurico Gaspar Dutra, n° 831 – Bairro Estreito, Florianópolis-SC CEP: 88.075-100.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidade estimadas apresentam-se descritas em tabela presente no Termo de Referência do presente processo licitatório.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 176.500,00

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil e quinhentos reais) conforme o constante no Relatório de Pesquisa de 
Preço.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, sempre que técnica e economicamente viável, a contratação deverá ser parcelada, conforme preconizado no Art. 40, inciso V, alínea "b", 
da Lei nº 14.133/2021, vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

9.2. Considerando as características do objeto e a finalidade da aquisição, optou-se pelo não parcelamento da contratação (agrupamento em grupo único). 
Justifica-se tal decisão de acordo com os requisitos de ordem técnica abaixo elencados:

a) Requisito Técnico (Padronização Visual da Tropa): Embora o grupo seja composto por três modelos distintos de uniformes para atender às 
especificidades de cada círculo hierárquico, todos esses militares participam conjuntamente das mesmas formaturas e representações institucionais. A 
aquisição em lote único é imprescindível para garantir que a confecção de todos os fardamentos obedeça a um padrão único de fabricação. Isso assegura 
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a utilização do mesmo lote de tecido (mesmo banho de tingimento para garantir a tonalidade exata), a mesma qualidade de aviamentos e o mesmo padrão 
de acabamento. A divisão da contratação entre diferentes fornecedores geraria disparidades estéticas evidentes na tropa formada, quebrando a harmonia 
visual, a marcialidade e a padronização exigidas em regulamento.

b) Requisito Econômico e Gestão Administrativa (Economia de Escala): O agrupamento dos três conjuntos no mesmo lote torna a contratação mais 
atrativa para o mercado, pois permite que a empresa vencedora otimize a compra da matéria-prima (tecidos e insumos) em maior volume, gerando 
economia de escala que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. Além disso, a manutenção de um único fornecedor centraliza e 
torna mais eficiente a gestão do contrato, otimizando as etapas de recebimento de amostras, provas de fardamento, eventuais ajustes técnicos e 
cronogramas de entrega.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem Contratações Correlatas e/ou Interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação encontra-se prevista no PCA, sendo realizada conforme descentralização de crédito do Escalão Superior prevista no Plano 
de Descentralização de Recursos Logísticos do ano de 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A presente contratação para a aquisição de uniformes históricos trará diversos benefícios diretos e indiretos para o 63º Batalhão de Infantaria, com 
impacto imediato na representatividade da Unidade e na preservação da cultura militar. Destacam-se as seguintes vantagens:

12.1.1. Melhoria na Representação e Imagem Institucional: A disponibilização de fardamentos novos e adequados garante que o Batalhão apresente-se 
com o máximo garbo em formaturas de grande vulto e eventos oficiais. Essas condições refletem positivamente na imagem do Exército Brasileiro 
perante a sociedade e as autoridades, reforçando o profissionalismo da Força.

12.1.2. Preservação do Patrimônio Imaterial e Histórico: A aquisição destes uniformes é fundamental para o culto às tradições e à memória do 63º 
Batalhão de Infantaria. Manter o acervo histórico em excelentes condições permite que as futuras gerações de militares e o público civil compreendam e 
respeitem o legado histórico da Unidade.

12.1.3. Manutenção do Padrão e da Marcialidade: O uso de uniformes padronizados, sem desgastes ou remendos, é um pilar fundamental para a estética 
militar em desfiles e apresentações. A renovação das peças facilita a uniformidade da tropa, eleva o moral dos militares que as trajam e reforça o brio e o 
espírito de corpo.

12.1.4. Adequação às Demandas de Cerimonial: A posse de um estoque renovado de uniformes históricos permite que a Organização Militar atenda 
prontamente a pedidos de representação institucional, apresentações de bandas de música ou guardas de honra, sem o risco de cancelamentos ou 
apresentações aquém dos padrões exigidos por falta de material adequado.

12.1.5. Renovação e Durabilidade do Acervo: A substituição de peças degradadas pelo tempo e pelo uso intenso por fardamentos novos, confeccionados 
com materiais de qualidade, prolonga a vida útil do acervo de uniformes da Unidade. Isso reduz a necessidade de manutenções constantes em peças 
antigas e otimiza o investimento público a longo prazo.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para a consecução da presente contratação e o efetivo alcance dos resultados pretendidos, a Administração do 63º Batalhão de Infantaria deverá 
adotar as seguintes providências prévias, concomitantes e posteriores ao certame:

13.1.1. Conduzir o processo de contratação por meio de Pregão Eletrônico, garantindo a transparência e a seleção da proposta mais vantajosa e 
econômica para a Administração Pública.

13.1.2. Preparar previamente um espaço físico adequado, coberto, ventilado e isento de umidade nas dependências do Batalhão para o descarregamento e 
armazenamento seguro dos uniformes, a fim de evitar avarias ou a deterioração precoce do material.

13.1.3. Designar os militares responsáveis pelo recebimento e pela fiscalização técnica do material, garantindo que os uniformes entregues pela 
contratada estejam em estrita conformidade com as quantidades e padrões de qualidade exigidos no Termo de Referência e no Memorial Descrtivo.
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13.1.4. Planejar, organizar e designar a equipe de militares qualificados da própria Organização Militar que será responsável pela montagem e instalação 
dos armários nos alojamentos do Efetivo Variável, estabelecendo um cronograma interno de execução das obras para minimizar o impacto na rotina da 
tropa.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente contratação não apresenta impactos ambientais significativos, tratando-se de aquisição de bens (uniformes históricos) com baixo 
potencial poluidor direto durante a sua utilização pela tropa.

14.2. Os eventuais impactos ambientais restringem-se à geração de resíduos sólidos provenientes das embalagens de acondicionamento dos materiais 
(caixas de papelão, invólucros plásticos, fitas e etiquetas) no momento da entrega, bem como ao processo de descarte das peças antigas e inservíveis que 
serão substituídas por esta aquisição.

14.3. Como medida mitigadora, a Administração providenciará o recolhimento e a destinação adequada de todos os resíduos gerados. Os materiais 
recicláveis oriundos das embalagens (plásticos, fitas e papelões) serão direcionados à coleta seletiva. Ademais, o desfazimento dos uniformes antigos 
seguirá rigorosamente as normas regulamentares do Exército Brasileiro, garantindo a descaracterização das peças, quando necessário, e priorizando a 
destinação final ambientalmente adequada (como a reciclagem têxtil ou descarte em aterros licenciados), em estrita observância às boas práticas de 
sustentabilidade e à gestão de resíduos da Organização Militar.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Face ao Estudo Preliminar apresentado, esta Equipe de Planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIGI NOVELLI BADIN
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 08/05/2026 às 09:09:13.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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